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Projeto de Lei nº .........../Legislativo

ALTERA LEI MUNICIPAL 2.124/2021 PARA PERMITIR A ADOÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, CANTEIROS, ÁREAS VERDES E MOBILIÁRIOS PÚBLICOS POR PESSOA FÍSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - O artigo 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º Fica instituída a adoção, por órgão, entidade, empresa ou pessoa física de praças, parques, canteiros, áreas verdes e mobiliários públicos, como bancos, paradas de ônibus, lixeiras e similares no Município.” (NR) 

Art. 2º Fica alterado o inciso I, do §1º do art. 3º da Lei 2.124/21 que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º [...]
§ 1º [...]
“I O espaço poderá ser adotado por mais de um órgão, empresa ou pessoa física, sendo que a organização da parceria com a devida responsabilidade de cada adotante deverá estar especificada no Termo de Adoção” (NR)
Art. 3º Altera-se o art. 5º da Lei 2.124/21 para constar o procedimento de adoção, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O procedimento de adoção poderá ser de iniciativa do Executivo Municipal ou iniciado por manifestação de particular interessado.

I. Por iniciativa do particular:

a) O interessado deverá dirigir o pedido de adoção ao Departamento de Planejamento no qual constará o nome, a localização e descrição do espaço ou mobiliário público que pretende adotar, descrevendo sucintamente os objetivos e medidas que pretende realizar e implementar, inclusive o período de tempo de adoção.

b) Ao receber o pedido, o Departamento de Planejamento poderá requerer esclarecimentos ao requerente para resposta no prazo de 10 dias.

c) Caso o Departamento de Planejamento avalie o projeto como adequado e com a área de adoção definida, a Administração Pública divulgará, por meio de seus canais oficiais de comunicação, a abertura do prazo de 15 (quinze) dias úteis para recebimento de novas propostas para adoção da mesma área.

d) Caso o Município receba mais de uma proposta de adoção para o mesmo local, o Departamento de Planejamento através de decisão fundamentada decidirá o adotante vencedor, observando-se, pela ordem, a natureza dos serviços propostos e os seguintes critérios:

I. adaptação do projeto: 

a) às pessoas portadoras de necessidades especiais; 

b) às pessoas idosas e às crianças; 

II. maior quantidade de utilidades reversíveis ao patrimônio público;

III. menor prazo para a implementação do projeto e maior prazo de sua manutenção; 

IV. comprovação do projeto impactar um maior número de pessoas da localidade ou localidades vizinhas na área adotada no projeto; 

V. destinação de área específica para recuperação da vegetação nativa. 

§1º Caso o Departamento de Planejamento entenda pelo empate das propostas ou pela impossibilidade de justificadamente se escolher uma proposta vencedora, será realizado sorteio em data, hora e local divulgados pelo Diário Oficial do Município. 

§ 2º A decisão de escolha do adotante será lavrada em ata que instruirá o protocolo e será publicada no Diário Oficial do Município. 

§ 3º Da decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados de sua publicação, dirigido ao Departamento de Planejamento.  

II. Por iniciativa do Poder Público:

a) A Administração Pública publicará edital com prazo de no mínimo 30 (trinta) dias úteis, convidando os interessados na adoção dos espaços. No edital deverá constar a descrição e localização dos espaços públicos e mobiliários públicos a serem adotados.

b) Caso o Município receba mais de uma proposta de adoção para o mesmo local aplica-se o disposto no inciso I deste artigo.” (NR)
Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições da Lei 2.124/2021. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CLAITON BARBOSA
                                                     PROGRESSISTAS
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei objetiva, em suma, ampliar o alcance e a participação da sociedade civil. A inclusão de pessoas físicas como adotantes dos espaços fortalece o senso de pertencimento e corresponsabilidade, além de incentivar o trabalho voluntário e engajamento da comunidade como um todo. 
Por sua vez a previsão do procedimento da adoção é imprescindível e traz maior segurança, tanto ao adotante, quando ao Poder Público, proporcionando lisura ao procedimento.

Nota-se que se trata de simples alterações, mas que poderão gerar grande impacto social positivo, ampliando a participação dos cidadãos e o zelo coletivo pelo patrimônio Público. 

Dessa forma, pugno pelo apoio dos cobres colegas Vereadores para aprovação do Projeto apresentado.

Gabinete do Vereador, 27 de outubro de 2025.
Claiton Barbosa
                                                          Progressistas
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